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PÀRECER .rUnÍOrCo N" o25/202L.

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuiÇões legais

teve a iniciativa de apresentar a esta Casa Legislativa o Projeto

de Lei tefado, visando à Ínstituiçâo do Eundo Municipal Especial

para aquisição de vacj_nas e insumos necessários ao enfrentamento

da Covid-19, no âmbito do Municlpio de Presidente Médici/RO. Com o

fito de constituir receitas do Eundo Especial para aquisição de

V ,r.ci.ras e insumos necessários para enfrentamento ao COVID-19,

conforme vê da matéria justificada.
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':1TjàTU 'Em assim sendo, pelos fundamentos declinados neste

Parecer, esta Assessoria manifesta-se sobre a constitucionalidade
e legalidade da Câmara Municipaf de Presidente Médici,
regulamentar o fundo especial, mediante lei, nos termos dos arts.
7L a 74, da Lei no 4.320/64 c/c o artigo !6'7, IX, da nossa

Constituição cidadã.

É o meu entendimento, s.m. j . , pela tramitação
regimental da matéria em anáLise, até deliberação do Pl-enário

desta Casa de Leis.

Presidente Médici, 16 de Março de 202L.
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